
.IUSTIFICATIVA DA DISPENSA, RAZAO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR E
JUSTIFICATIVA DO PREÇO

OBJETO: coNTRATAÇÃo DE sERVrÇos ESpECrALrzADos EM TECNoLoGTA NA rMpLANrAÇÀo r
CONFIGURAÇÀo DE AI\,4BIENTE wINDowS SERVER 2022 PARA .USo Do PRoToCoLo RDP. PER]\,IITINI)o
M U LTIPLOSACESSOS E ADMINISTRAÇAO DOS PERFIS DE CONEXAO. LOCAÇAO DE SERVIDOR DE ACESSO
REMoro. BEt\4 coMo I crueÇÀo DE usuARtos r e nr,qrtzaÇÀo DE BAcKUps Dos BANCos Dt'. oAtos DA

cÂunna MUNICIPAL DE lcócE.

l cÂNrln"tm uxrcrpll nr tcó, pessoa jurídica de direito público intemo, através da com sede na Av.
Ilídio Sampaio, 2071 - CENTRO, ICO - CE, 63430-000, inscrita no CNPJ/MF sob o no

06.737 .97710001-72, neste ato representado pelo (a) Ordenador de despesas, Sr (a). ALAN ROBSON
RICARDO ALVES, ordenador de despesas, por intermedio do Agente de Contratação de sua Equipe
de Apoio, necessita adquirir os serviços mencionados no objeto acima mencionado:

Nota-se que o valor da contratâção é inferior ao limite determinado para dispensa de licitação para

execução dos serviços, e que um processo licitatório seria muito maisoneroso para a Administraçào
Publica A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de pequena relevância
econômica para se iniciar um processo licitatório.
Assim sendo atendido o disposto nos artigos 75, inciso lÍ,, 14.13312021 (Nova Leide Licitações).
apresentamos a presenteJustifi cativapararatifi cação.

2. DA RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECT]TANTE
A empresa escolhida neste processo para sacramentar a contÍatação pretendidos, foi: JP STEBRA E
SILVA LTDA, com endereço na Rua José Borges n" 02, sala 4, Centro, Caririaçu/Ce, CEP: 63.220-000,
inscrita no CNPJ de n" 36.495.3971000 t -87, que apresentou o MENOR PREÇO entre as proposta
apresentadas no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais).

Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas depreços as quais seguem

anexo as cotações, apresentado preços compatíveis com ospraticadosno mercado. Bem como Íbi dado
publicidade via aviso de dispensa de licitação na forma prevista no art. 75, § 3" da Lei l4.l 33i2 I .

A prestação de serviço disponibilizado pela oontÍatada supracitada é compatível enão apresenta

diferença que venha a influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à verificação do critério
do menor preço e qualificação técnica.

.1. DAS COTAÇôns e n.q, JUSTIFtcATtvA Do PRECo
No processo em epígrafe, restou comprovado ser o menor preÇo de mercado praticado com a

Administração.
O valor proposto no menor orçamento enquadra-se no disposto no art. 75, anexo ainda estimativas de
despesas, seja pela cotações anexas nos tennos art. 72, inc. ll da14. 133/2021 (Nova Lei deLicitações).
O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto comorcgra geral, e o meio de

aÍêri-lo está em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três) propostas.

CNPJ: 06.737.977 /Ooo7-72
Av. llídio sampaio,2O71- CENTRO, lCÓ - CE, 63430-000

Email:camaraico@camaraico.ce.gov.br - camaramunicipalico@hotmail.com
Contato: (88)3561 4031

cÂunnn MUNTqPAL DE lco-cE
Legislotivo Forte e Democrático

l. JUSTIFICATIVADADISPENSA: BASE LEGAL: ART. 75. INCISO ll. DA t-EI
FEDERAL NO I4.I33/202I (NOVA LEI DE LTCITACOES).
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CAMARA MUNICIPAL DE ICO.CE
Legislotivo Forte e Democrático

De acordo com a Lei n. 14.13312021 (Nova Lei de Licitações), após a cotação, éoptado no presente
processo o critério menor preço, conforme critérios de julgamentos previsto no art.33,inc.l da Lei
n".14.13312021,assim verificado o menor preço, adjudica-se o serviço àquele que a devida habilitaçào
jurídica,não deixando de seobservar a regularidade fiscal. Destacando ainda que encontram-se
atendidos ainda odispostono art.75 da Lein.l4.l33l202l, in verhis'.

§ l' Para fins de aferição dos valores quc
atendamaoslimitesreferidosnosincisoslelldo câput destearti go.deverão

se observados:
I - o somatório do que for despendido no exercíciofinanceiropela
respectivaunidadegestora;
[[ - o somatóno da despesa realizada com obietos demesma naturcza,

entendidos como tâis aqueles relativos aõontrataçõesno mesmo
ramode atividade. '

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compativeis com a realida de do mercado
em se tratando de produto ou serviço similar, podendo a Administração adquiri-los em qualqucr
afronta à 1ei de regência dos certames licitatórios.

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o deverde verificar os

requisitos de habilitação estabelecidos no art. 62 e seguintes, em especialoart. ó8 da Lei
n.l4.13312021, in verbis:

Art.68. As habilitaçôes fiscal, social e trabalhista serão aÍêridas
mediante avenfi caçâodos segurntes requisitos:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
ll - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual er'ou municipal.
se houveÍ, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
III-a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na lonnada
lei;
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social t: ao FCTS,quc
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos porle'i; V - a

regularidade perante a Justiça do Trabalho; e

Vl - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.7" da
Constituição Federal.

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação jurídica
regularidade fiscal.

c

Visando instruir a Dispensa de Licitagão do Processo Administrativo cm r:pígrafc, definintlo
claramente as obrigações das partes, esta Secretariajunta aos autos a Carta Contrato-Minuta.
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-I. DA HABILITACÃO JURiDICA E DA RE(;ULARIDADE FIS('.\L

5. DA CARTA CONTRATO _ MINI.J'I'A
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Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do mercado.
podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.
Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, é decisão discricionária do
Cestor optar pela confataÇão ou não, ante a criteriosa análise da Auditoria Intema e Asscssoria
Juridica de toda a documentação acostada aos autos que instruem o presente procedirnento.
Assim, submeto apresente justificativa ao Secretário nos termos do art.72, inc.Vlll da Lei n.

14.133t2021.

ICO CE,23 de Julho de2025.

hory" ü*;* ç.!u*
Layres Oliveira Silva

Agente de Contratação

CN PJ: 06.737.977 /OOO7-72
Av. llídio Sampaio,2071- CENTRO, lCÓ - CE, 63430-000
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6. CONCLUSÃO


